
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PESQUISA MERCADOLOGICA 5

A Câmara Municipal de São José de Mipibu/RN torna público que está
realizando pesquisa mercadológica,  para o objeto abaixo descriminado.
Quem se interessar entrar em contato para maiores informações, poderá
enviar a proposta para o E-mail: pesquisas.cmsjm@gmail.com, no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data desta publicação.
 
DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL
NOME FANTASIA
CNPJ
ENDEREÇO
Nº
BAIRRO:
CIDADE
UF:
CEP:
TELEFONE
PESSOA P/ CONTATO:
EMAIL:
 
Item 01
 
OBJETO:  Contratação  dos  serviços  de  atualização,  hospedagem  e
manutenção  periódica  do  web-site  da  Câmara,  dentro  dos  padrões
nacionais  do  Portal  de  Transparência,  de  acordo  com  as  exigências
nacionais  da  Lei  de  Acesso  a  informação  (Lei  nº  12.527,  de  18  de
novembro de 2011), durante o exercício de 2024.
O serviço deverá ser  executado na Câmara Municipal  de São José de
Mipibu/RN,  sem  quaisquer  custos  com  transportes,  encargos  fiscais,
trabalhistas ou previdenciário:
Deverá  ter  disponível  até  o  fim  do  contrato,  um ou  mais  técnicos  à
disposição na sede da Câmara Municipal de São José de Mipibu/RN, no
MÍNIMO três dias úteis na semana.
A CONTRATADA se responsabilizará em arcar com o custo de transporte
dos seus técnicos.
A CONTRATADA deverá fornecer uniforme, com crachá de identificação e
camisa com logomarca da CONTRATADA, para todos os seus funcionários;
Fornecer a seus técnicos todos os instrumentos necessários à execução
dos serviços;
A  CONTRATADA  se  compromete  a  executar  o  serviço  conforme
estabelecimento na proposta de preço.
Ficar responsável pela migração de dados sempre que necessário, desde o
primeiro momento da contratação.
Ficar  responsável  por  inserir  documentos,  realizar  alterações,  criar  e
inserir banner, atualizar de forma intermitente as matérias discutidas em
plenário.
Apresentar  atestado  de  capacidade  técnica,  onde  demonstre  que  a
empresa já prestou serviço similar, por um prazo mínimo de 3 (três) anos,
conforme o parágrafo 5º do art 67 da lei federal 14.133
 
Unidade de medida: Mês.
Valor Unitário:
Valor Total:
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